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INFORMAÇÃO TÉCNICA 
 

PROCESSO Nº 158151/2015 

ASSUNTO RECURSOS ORDINÁRIOS 

UNIDADE Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso - SES 

RECORRENTE 
Instituto Pernambucano de Assistência à Saúde – IAPAS 
Milton Alves Pedrozo 
Mauro Antônio Manjabosco 

RELATOR Conselheiro Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 

EQUIPE TÉCNICA1 
Mara de Castilho Varjão A. Pinheiro - Auditora Público Externo 
Nilson José da Silva - Auditor Público Externo (Supervisor) 

 
 
Exmo. Conselheiro Relator, 

 

1. INTRODUÇÃO  

 
 

Trata-se de Recursos Ordinários interpostos pelo Sr. Mauro Antônio 

Manjabosco e Outros em face do Acórdão nº 418/2016-TP que julgou procedente a 

Representação de Natureza Interna acerca de irregularidades no acompanhamento da 

execução da obra de reforma na Farmácia Cidadã de Cuiabá (Farmácia de Alto Custo), que 

entre outras determinações, aplicou sanções pecuniárias e restituição de valores aos 

recorrentes.  

 

Foram apresentados recursos pelos seguintes responsáveis: 

 

 
1 Ordem de Serviço nº 2012/2021 - Conex-e 
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Os recursos foram recebidos pelo Conselheiro Relator, por preencherem os 

requisitos de admissibilidade, previstos no art. 270 e seguintes do Regimento Interno do 

TCE/MT. 

 

Em 23.06.2017, a Equipe Técnica da SECEX de Obras e Infraestrutura desta 

Corte de Contas, conforme Doc. 204316/2017 – Control-P, manifestou pelo não provimento 

dos recursos com a consequente manutenção da responsabilidade dos gestores, 

recomendando apenas o afastamento da responsabilidade pelo ressarcimento solidário que 

fora imputada ao Sr. Edmilson Paranhos Magalhães Filho, procurador do Instituto. 

 

Em 12.06.2017, em cumprimento ao que estabelece o § 3°, do artigo 227, do 

Regimento Interno desta Corte de Contas, o Ministério Público de Contas manifestou nos 

autos, através do Parecer n° 3.244/2017 (Doc. 219314/2014 – Control-P). 

 

Com o Parecer do MPC, em 13.07.2017, os autos foram encaminhados ao 

Gabinete do Conselheiro Relator, para elaboração de voto/julgamento singular: 

 

Em 28.09.2017, o Sr. Mauro Antônio Manjabosco, representado pelo 

Advogado Maurício Magalhães Faria Neto, solicitou cópia do Parecer do Ministério Público 

de Contas (Doc. 274727/2017 – Control-P). 

 

Em 22.08.2019, o Sr. Milton Alves Pedrozo solicitou cópia do Doc. 

161944/2016 juntado aos autos do processo da RNI n° 158151/2015 (Doc. 182271/2019 – 

Control-P). 
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Em 15.12.2020, foi juntado aos autos cópia do processo Protocolo n° 

470974/2020, da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso, pelo qual, através do 

Ofício n° 315/2020/ESTRATÉGICA, informou ao Exmo. Presidente desta Corte de Contas, 

Conselheiro Guilherme Antônio Maluf, a existência de outros processos relacionados ao 

fato objeto desta RNI e, ao mesmo tempo solicitou ao Presidente desta Corte de Contas 

que, para evitar bis in idem na recuperação do dano, tão logo ocorra o trânsito em julgado 

do Acórdão n° 418/2016-TP, fosse feita a comunicação à Subprocuradoria-geral de Ações 

Estratégicas da PGE/MT: 

 

Assim sendo, após retorno dos autos a esta SECEX, não foram 

constatadas pendências instrutórias nos autos do Processo nº 158151/2015. Dessa 

forma, o processo em epígrafe está apto para o recebimento de Relatório, Voto e 

Julgamento pelo Tribunal Pleno desta Corte de Contas, nos termos do inciso VI, 

artigo 29, do RITCEMT. 

 

É a informação técnica que se submete à apreciação superior. 

 

Cuiabá-MT, 07 de abril de 2021. 

 
 
 

(Documento assinado digitalmente)2 

Marta de Castilho Varjão A. Pinheiro   
        Auditora Pública Externa 

Nilson José da Silva 
        Auditor Público Externo - Supervisor 

 

 
2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT.  
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